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k) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de da-
dos;

l) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exi-
gidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o art.
5º da Lei 8.112, do art. 207 da Constituição Federal e do § 3º da Lei
n. 9.515/97.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa

pelos candidatos oriundos de família de baixa renda, nos termos dos
Decretos n. 6.135 de 26/06/07 e n. 6.593, de 02/10/08;

b) A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada até o
dia 13/05/2011. O candidato deverá imprimir, preencher e assinar o
formulário específico de requerimento de isenção, disponível no en-
dereço www.ufsm.br/concurso e entregar este requerimento no pe-
ríodo de 04/05/2011 a 13/05/2011, no Departamento de Arquivo Ge-
ral da UFSM, Prédio da Administração Central, Campus, Camobi,
Santa Maria/RS, no horário das 08h às 11h30min e das 14h às
17h30min, exceto sábados, domingos e feriados; ou encaminhar via
Correio, por SEDEX, para a Pró-Reitoria de Recursos Humanos, no
endereço: Avenida Roraima, nº 1000, Cidade Universitária, Bairro
Camobi, Prédio da Administração Central, 4° andar, sala 439, Santa
Maria/RS, CEP: 97105-900, com postagem até o dia 13/05/2011;

c) A resposta acerca do deferimento ou não será divulgada
mediante Edital, e estará disponível na página do concurso até o dia
2 3 / 0 5 / 2 0 11 ;

d) Caberá aos candidatos realizar consulta na página do con-
curso para verificar a sua situação com relação à isenção da taxa de
inscrição e observar os editais do concurso;

e) Os candidatos que tiverem seu pedido indeferido deverão
efetuar o pagamento da taxa devida, dentro do prazo normal es-
tipulado no Edital.

3.5. Da documentação
a) Após proceder a inscrição, os candidatos deverão en-

caminhar ao Departamento Didático (ver endereço no Anexo I -
Instruções Específicas), por correspondência postada via SEDEX ou
correio internacional registrado, ou entregar diretamente via Divisão
de Protocolo Geral da UFSM, até o dia 03/06/2011, no horário das
08h às 11h30min e das 14h às 17h30min, exceto sábados, domingos
e feriados, a documentação necessária para instruir o processo:

I - cópia de documento de identidade ou passaporte;
II - comprovante original de recolhimento da taxa de ins-

crição (GRU);
III - comprovante de inscrição (ficha de inscrição).
b) A documentação exigida no item 3.5., a, que for enviada

pelo correio, somente será recebida pelo Departamento Didático até o
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o encerramento das
inscrições, desde que postada até o dia 03/06/2011.

c) A UFSM não se responsabilizará pela documentação, en-
viada via postal, não recebida até o término do período previsto no
item 3.5., b;

3.6. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em algum dos cargos, es-

tas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta) dias.
3.7. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pelo Departamento Di-

dático em até 30 (trinta) dias corridos após o encerramento destas. O
resultado da homologação das inscrições será divulgado no endereço
do sítio da UFSM (www.ufsm.br/concurso);

b) O candidato poderá interpor recurso da decisão de não
homologação de sua inscrição ao Colegiado do Departamento Di-
dático, via Divisão de Protocolo Geral, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da divulgação das inscrições homologadas
no sítio da UFSM;

c) A decisão sobre os recursos interpostos será divulgada no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de entrada dos
processos no Departamento Didático;

d) Encerrado o prazo do item 3.7, c, a nominata de inscrições
definitivas será divulgada no sítio da UFSM.

3.7.1. Serão anuladas as inscrições dos candidatos que:
a) Efetuarem pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuarem o pagamento mediante cheques que resultem

em devolução;
c) Efetuarem pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
3.7.2. Não serão homologadas as inscrições recebidas fora

dos prazos estipulados no Edital;
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de cinco pro-

fessores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo três
efetivos e dois suplentes;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
no sítio da UFSM com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes
da realização das provas;

4.3. Os candidatos terão até 10 (dez) dias corridos após a
divulgação da Comissão Examinadora no sítio da UFSM, para so-
licitar o impedimento de membro da Comissão Examinadora, via
Divisão de Protocolo Geral, perante o Conselho da Unidade Uni-
versitária;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O período provável de realização das provas será de

17/06/2011 a 30/08/2011;

5.2. A data, horário e local das provas serão dados a co-
nhecer aos candidatos por correspondência com AR com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias do início do concurso, contados a partir
da data de postagem da correspondência;

5.3. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização das provas munidos de documento oficial de iden-
tificação, preferencialmente o informado no requerimento de inscri-
ção;

5.4. As provas Escrita, Didática, de Defesa de Produção
Intelectual, de Títulos e Prática (se houver) ocorrerão de acordo com
o estipulado na Resolução N. 020/2009 da UFSM, disponível no site
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o .

5.5. O concurso será constituído das seguintes provas:
a) Prova Escrita;
b) Prova Didática;
c) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
d) Prova de Títulos;
e) Prova Prática (se for o caso).
5.6. Critérios das provas
a) A prova escrita atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese, conciso e em

linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do con-
curso;

II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

III - terá duração máxima de cinco horas, incluindo, nesse
período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de
até duas horas, de bibliografia apresentada à Comissão Examina-
dora;

IV - após o período da consulta prévia, o candidato não
poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

V - a prova escrita de cada candidato será guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

VI - a abertura das provas escritas será em sessão pública,
devendo estas serem lidas pelo respectivo candidato, sendo fornecidas
aos membros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediata-
mente após a abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de
permitir a perfeita compreensão do texto.

b) A prova didática, realizada em sessão pública, consistirá
em uma aula teórica e implicará o desenvolvimento de um ponto,
constante do programa e sorteado vinte e quatro horas antes do início
da prova didática de cada candidato. Do sorteio do ponto será ex-
cluído aquele que tenha sido objeto da prova escrita ou de outros
candidatos já sorteados;

c) A aula didática terá a duração de, no máximo, cinquenta
minutos, sem arguição da Comissão Examinadora. Após o término da
prova didática, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário,
até quinze minutos para arguir o candidato acerca do ponto objeto da
prova;

d) A chamada para a realização das provas didáticas obe-
decerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado
no ato de instalação dos trabalhos e definição do cronograma do
concurso;

e) A defesa da produção intelectual dar-se-á mediante me-
morial descritivo, que deve relatar, de forma livre, os principais mo-
mentos da vida profissional e acadêmica do candidato. O memorial
descritivo deverá conter os planos do candidato relativos à sua atua-
ção nos cursos de graduação e de pós-graduação, na pesquisa e na
extensão;

f) O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos para
defesa oral do memorial descritivo. A arguição do memorial des-
critivo deverá ser realizada em sessão pública, facultado à Comissão
Examinadora um tempo máximo de trinta minutos;

g) A prova de títulos será constituída do exame do cur-
riculum vittae, entregue obrigatoriamente no formato de currículo da
Plataforma Lattes do CNPQ (conforme estabele o §1º do art. 18 da
Resolução 020/2009), no qual a Comissão Examinadora apreciará e
pontuará, para cada um dos candidatos, os documentos comproba-
tórios conforme art. 28 da Resolução 020/2009, disponível no site
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ;

h) A duração da prova prática, se houver, será definida pela
Comissão Examinadora;

i) A prova Didática, a Prova de Defesa Oral de Produção
Intelectual e a Prova Prática (se houver), quando da sua apresentação
à Comissão Examinadora, serão gravadas em áudio para efeito de
registro e avaliação.

5.7. Julgamento das provas e divulgação dos resultados
a) No julgamento da prova escrita, a Comissão Examinadora

considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
b) No julgamento da prova didática, a Comissão Exami-

nadora considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula.
c) Cada examinador julgará, independentemente, as provas

escrita e didática, auferindo as suas notas individualmente, que obe-
decerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas
decimais;

d) As notas de cada candidato, referentes às provas escrita e
didática, serão calculadas pela média aritmética das notas indivi-
dualmente atribuídas pelos Examinadores;

e) Quando couber prova prática, a nota que cada examinador
atribuirá a prova didática será a média aritmética das notas atribuídas
por ele à prova didática e à prova prática;

f) A avaliação da defesa da produção intelectual de cada
candidato será definida, individualmente, pelos membros da Comis-
são Examinadora, e receberá nota de zero a dez;

g) A nota da prova de títulos de cada candidato será igual à
média ponderada das notas obtidas para cada grupo, conforme tabela
de pontos para avaliação de títulos (Resolução 020/2009), observando
o seguinte:

I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem
decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos
três examinadores;

II - atribui-se o peso máximo definido para cada grupo ao
número de pontos obtido pelo candidato com maior pontuação;

III - aos demais candidatos, a pontuação será atribuída pro-
porcionalmente em relação ao candidato com a maior pontuação.

h) No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão
somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item;

i) Para cada um dos candidatos, cada examinador atribuirá
graus de zero a dez, para a prova escrita, para a prova didática, para
a defesa da produção intelectual, sendo a nota de cada prova a média
aritmética das notas atribuídas pelos três examinadores;

j) Para cada um dos candidatos, a nota da prova de títulos
será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela
Comissão Examinadora;

k) No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados
até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que
cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os mi-
lésimos forem iguais ou superiores;

l) A nota final de cada candidato será igual à média pon-
derada das notas obtidas na prova de títulos, na defesa da produção
intelectual e nas provas escrita e didática, observados os seguintes
pesos:

I - prova escrita: dois vírgula cinco;
II - prova didática: dois vírgula cinco;
III - defesa da produção intelectual: dois;
IV - prova de títulos: três.
m) No cálculo das notas finais, os resultados serão apre-

sentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se
os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

n) Encerradas todas as provas, a Comissão Examinadora, em
sessão pública, procederá ao julgamento final obedecendo à seguinte
ordem:

I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador, obedecendo aos pesos

estabelecidos no item 5.7, l;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às provas escrita, didática e da produção intelectual,
por candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as
médias.

III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à prova de títulos, por candidato, serão feitas pelo Pre-
sidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem média

final igual ou superior a 7,0 (sete), respeitando os limites máximos do
Art. 16 e Anexo II do Decreto N. 6.944/2009. Os demais candidatos
serão considerados reprovados.

6.2. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas;

6.3. Em caso de empate, serão considerados os seguintes
critérios:

I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme
Lei nº 10.741, de 1º/10/2003;

II - maior nota na prova de títulos;
III - maior nota na prova escrita;
IV - maior nota na prova didática; e
V - maior nota na prova de defesa da produção intelectual.
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCUR-

SO
7.1. Após a divulgação do resultado do concurso em Edital

na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos após esta divulgação, poderão ter
vistas de suas provas na PRRH;

7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão re-
querer revisão de suas provas em requerimento fundamentado di-
rigido à Pró-Reitora de Recursos Humanos, via Divisão de Protocolo
Geral;

7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio
desses recursos pela PRRH à Comissão Examinadora do concurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos can-
didatos, pela PRRH, via AR;

7.5. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão para homologação e posterior publicação no DOU;

7.6. O recurso administrativo tramitará no máximo por três
instâncias administrativas:

I) PRRH, por meio da Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo

de trinta dias, contados de sua nomeação no DOU, para tomar posse.
A posse ficará condicionada ao que dispõe o art. 5º da Lei n.
8.112/90, com suas alterações, e à prévia inspeção médica oficial,
realizada pela Perícia Médica desta Universidade;
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